
Memorando 1- 388/2026

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/03/2026 às 09:27:07

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, PRE-AJUR

PLO 34/2026 (ME 24/2026)

 

O projeto de lei em exame versa sobre matéria inserida no âmbito da competência legislativa do Município, por tratar
de tema de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição da República, bem como das disposições
correlatas da Lei Orgânica Municipal.No tocante à iniciativa, verifica-se que a proposição foi regularmente deflagrada
pelo Chefe do Poder Executivo, autoridade a quem compete, privativamente, a apresentação de matérias dessa
natureza, conforme previsto na Lei Orgânica do Município.

 

Diante dessas considerações, no que se refere aos aspectos formais de competência e iniciativa e espécie
normativa, esta Procuradoria Jurídica opina pela regular tramitação da proposição .

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E4D2-8B5C-6DFD-9962

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JARY VITÓRIA ALVES (CPF 886.XXX.XXX-53) em 09/03/2026 09:27:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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